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ENCONTRO 07 – CONSTRUÇÃO DA CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE PENHA 

 

METODOLOGIA DE TRABALHO: REDE RIZOMÁTICA (NETWORKS) – sistema arbóreo. 

 

1. Tema/conteúdo: Conceitos (ideias) contidos no conteúdo apresentado na base teórica “A 

CONSTRUÇÃO DE UMA CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO CENÁRIO BRASILEIRO1”. 

 

2. Objetivos de conteúdo:  

 

a) Compreender a construção do conhecimento por meio da perspectiva teórico-metodológica de 

desenvolvimento humano e construção do conhecimento em Rede Rizomática2; 

b) Desenvolver uma Rede Rizomática a partir do conteúdo especificado; 

c) Eleger como núcleo da Rede Rizomática “A CONSTRUÇÃO DE UMA CONCEPÇÃO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL NO CENÁRIO BRASILEIRO”.  

d) Conceber o processo de construção do conhecimento (Aprender) a partir da instauração de um 

circuito de afetos e perceptos; 

 

 

 

                                                             
1 Proposta de Trabalho construída pela Professora Assessora Zemilda Santos para uso da Escola de Educação da 
UNIVALI.  
 
2 Utilizaremos o conceito de RIZOMA desenvolvido pelos filósofos Deleuze e Guatarri. Para eles esse conceito pode 
ser entendido nos seguintes termos: não existe um ponto de origem ou de princípio primordial comandando todo o 
pensamento; portanto, não existe um avanço significativo que não se faça por bifurcação, encontro imprevisível, 
reavaliação do conjunto a partir de um ângulo inédito. Não há proposições mais fundamentais do que outras. O rizoma 
pode ser considerado o método do anti-método, propõe-se a ampliar as possibilidades de construção de um 
pensamento, a problematizar quaisquer formas que delimitem e enquadrem um raciocínio na lógica de uma origem, 
apoiado sempre ao recurso da experimentação (SANTOS, 2016, p. 20) 
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3. OBJETIVOS METODOLÓGICOS:  

 

I. Desenvolver nos profissionais participantes da formação continuada a capacidade de 

organização, síntese e compreensão de conceitos e suas relações presentes no conteúdo 

delimitado; 

II. Evidenciar, por meio de uma representação gráfica, os principais conceitos sobre o referido 

conteúdo, integralizando os conhecimentos associados a esses estudos no campo da 

Educação Infantil. 

 

4. METODOLOGIA: 

 

A. Delimitar o núcleo para a Rede de Rizomas; 

B. Construir os conceitos (significantes do conhecimento) a partir do conteúdo apresentado; 

C. Estabelecer relações dos conceitos aprendidos (conteúdo) com os novos conceitos (ideias, 

pensamento) acerca do seu campo de atuação (Educação Infantil); 

D. Utilizar os materiais disponibilizados pelas professoras assessoras; 

E. Etapa final: construção de uma concepção de Educação Infantil para a Rede Municipal de Ensino de 

Penha. 

 

5. EXERTOS LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS ORIENTADORES  

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (1988) 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 

(Redação dada pela EC n. 59/2009) 

II – progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela EC n. 14/1996) 

III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede 

regular de ensino; 

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação 

dada pela EC n. 53/2006) 

[...] 
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ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (1990) 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 

absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária. 

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo 

físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 

qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos 

agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar 

deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física sobre a 

criança ou o adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em relação à criança ou ao 

adolescente que: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes públicos executores 

de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, 

tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante 

como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do 

caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, 

de 2014) 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 
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Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo 

de outras providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

Capítulo IV 

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua 

pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo 

estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 

(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019) 

 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como 

participar da definição das propostas educacionais. 

 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade 

própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede 

regular de ensino; 

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Redação 

dada pela Lei nº 13.306, de 2016) 

[...] 

 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de forma articulada na 

elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo físico 

ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de educação de crianças e 

de adolescentes, tendo como principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito da criança e do 

adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
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ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014) 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, com 

o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as entidades não 

governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (1996) 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 

I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada 

da seguinte forma: 

a) pré-escola; 

b) ensino fundamental; 

c) ensino médio; 

II – educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; 

[...] 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua 

residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade; 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: 

I – elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios; 

II – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de ensino e o 

dos Territórios; 

III – prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 

desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, 

exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV – estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências 

e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 

currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum; 

 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I – as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder Público 

municipal; 

II – as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
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III – os órgãos municipais de educação. 

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I – educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; 

II – educação superior. 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter uma 

base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 

estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais 

da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. 

 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua 

portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 

especialmente da República Federativa do Brasil, observado, na educação infantil, o disposto no art. 

31, no ensino fundamental, o disposto no art. 32, e no ensino médio, o disposto no art. 36. 

 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular 

obrigatório da educação infantil e do ensino fundamental, sendo sua prática facultativa ao aluno: 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 

II – maior de trinta anos de idade; 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da 

educação física; 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; 

V – (vetado); 

VI – que tenha prole. 

 

SEÇÃO II – Da Educação Infantil 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento 

integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 

complementando a ação da família e da comunidade. 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I – creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II – pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

I – avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de 

promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; 
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II – carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) 

dias de trabalho educacional; 

III – atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas 

para a jornada integral; 

IV – controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência mínima de 

60% (sessenta por cento) do total de horas; 

V – expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e aprendizagem 

da criança. 

 

CAPÍTULO V – Da Educação Especial 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar 

oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às 

peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, 

em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns 

de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária de zero 

a seis anos, durante a educação infantil. 

 

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo 

exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos 

ensinos fundamental e médio; 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em 

administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de 

mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 

pedagógica ou afim; 

IV – profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar 

conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação específica 

ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas 

em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36; e 

V – profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto pelo 

Conselho Nacional de Educação. 
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Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de 

licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil 

e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal.3 

 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 (*) 

Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 

 

Art. 5º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, é oferecida em creches e pré-

escolas, as quais se caracterizam como espaços institucionais não domésticos que constituem 

estabelecimentos educacionais públicos ou privados que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 

anos de idade no período diurno, em jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por 

órgão competente do sistema de ensino e submetidos a controle social. 

§ 1º É dever do Estado garantir a oferta de Educação Infantil pública, gratuita e de qualidade, sem 

requisito de seleção. 

§ 2° É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de crianças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 

de março do ano em que ocorrer a matrícula. 

§ 3º As crianças que completam 6 anos após o dia 31 de março devem ser matriculadas na Educação 

Infantil. 

§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito para a matrícula no Ensino Fundamental. 

§ 5º As vagas em creches e pré-escolas devem ser oferecidas próximas às residências das crianças. 

§ 6º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, 

em tempo integral, a jornada com duração igual ou superior a sete horas diárias, compreendendo o 

tempo total que a criança permanece na instituição. 

 

DIRETRIZES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL (2010) (Encarte)  

 

2. Definições (p. 14) 

Para efeito das Diretrizes são adotadas as definições: 

 

2.1 Educação Infantil: 

Primeira etapa da educação básica, oferecida em creches e pré-escolas, às quais se caracterizam como 

espaços institucionais não domésticos que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou 

privados que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno, em jornada integral 

                                                             
3 Nota do Editor (NE): O disposto neste artigo deverá ser implementado no prazo de dois anos, contado da publicação 
da Base Nacional Comum Curricular. 
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ou parcial, regulados e supervisionados por órgão competente do sistema de ensino e submetidos a 

controle social. 

É dever do Estado garantir a oferta de Educação Infantil pública, gratuita e de qualidade, sem requisito 

de seleção. 

 

Concepção da Educação Infantil (p. 17) 

 

Matrícula e faixa etária: 

É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de crianças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de 

março do ano em que ocorrer a matrícula. 

As crianças que completam 6 anos após o dia 31 de março devem ser matriculadas na Educação Infantil. 

A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito para a matrícula no Ensino Fundamental. 

As vagas em creches e pré-escolas devem ser oferecidas próximas às residências das crianças. 

Jornada: 

É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em 

tempo integral, a jornada com duração igual ou superior a sete horas diárias, compreendendo o tempo 

total que a criança permanece na instituição. 

 

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 (*) 

Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente 

ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica. 

 

CAPÍTULO IV 

DA BNCC NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 10. Considerando o conceito de criança, adotado pelo Conselho Nacional de Educação na 

Resolução CNE/CEB 5/2009, como “sujeito histórico e de direitos, que interage, brinca, imagina, fantasia, 

deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a 

sociedade, produzindo cultura”, a BNCC estabelece os seguintes direitos de aprendizagem e 

desenvolvimento no âmbito da Educação Infantil: 

I. Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e grandes grupos, utilizando diferentes 

linguagens, ampliando o conhecimento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e às diferenças 

entre as pessoas; 

II. Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes espaços e tempos, com diferentes parceiros 

(crianças e adultos), ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, seus conhecimentos, 

sua imaginação, sua criatividade, suas experiências emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, 

cognitivas, sociais e relacionais; 
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III. Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tanto do planejamento da gestão da escola e 

das atividades, propostas pelo educador quanto da realização das atividades da vida cotidiana, tais como 

a escolha das brincadeiras, dos materiais e dos ambientes, desenvolvendo diferentes linguagens e 

elaborando conhecimentos, decidindo e se posicionando em relação a eles; 

IV. Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, palavras, emoções, transformações, 

relacionamentos, histórias, objetos, elementos da natureza, na escola e fora dela, ampliando seus 

saberes sobre a cultura, em suas diversas modalidades: as artes, a escrita, a ciência e a tecnologia; 

V. Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas necessidades, emoções, sentimentos, 

dúvidas, hipóteses, descobertas, opiniões, questionamentos, por meio de diferentes linguagens; 

VI. Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cultural, constituindo uma imagem positiva 

de si e de seus grupos de pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, interações, 

brincadeiras e linguagens vivenciadas na instituição escolar e em seu contexto familiar e comunitário. 

 

CAPÍTULO IV 

DA BNCC NO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Art. 11. A BNCC dos anos iniciais do Ensino Fundamental aponta para a necessária articulação com as 

experiências vividas na Educação Infantil, prevendo progressiva sistematização dessas experiências 

quanto ao desenvolvimento de novas formas de relação com o mundo, novas formas de ler e formular 

hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, refutá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na 

construção de conhecimentos. 

 

BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR (2018) 

 

I. A expressão educação “pré-escolar”, utilizada no Brasil até a década de 1980, expressava o 

entendimento de que a Educação Infantil era uma etapa anterior, independente e preparatória 

para a escolarização, que só teria seu começo no Ensino Fundamental. Situava-se, portanto, fora 

da educação formal. 

II. Com a Constituição Federal de 1988, o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a 6 anos de idade torna-se dever do Estado.  

III. Posteriormente, com a promulgação da LDB, em 1996, a Educação Infantil passa a ser parte 

integrante da Educação Básica, situando-se no mesmo patamar que o Ensino Fundamental e o 

Ensino Médio.  

IV. E a partir da modificação introduzida na LDB em 2006, que antecipou o acesso ao Ensino 

Fundamental para os 6 anos de idade, a Educação Infantil passa a atender a faixa etária de zero 

a 5 anos. 
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V. Entretanto, embora reconhecida como direito de todas as crianças e dever do Estado, a 

Educação Infantil passa a ser obrigatória para as crianças de 4 e 5 anos apenas com a Emenda 

Constitucional nº 59/200926, que determina a obrigatoriedade da Educação Básica dos 4 aos 17 

anos. Essa extensão da obrigatoriedade é incluída na LDB em 2013, consagrando plenamente a 

obrigatoriedade de matrícula de todas as crianças de 4 e 5 anos em instituições de Educação 

Infantil. 

VI. Com a inclusão da Educação Infantil na BNCC, mais um importante passo é dado nesse processo 

histórico de sua integração ao conjunto da Educação Básica. 

 

A Educação Infantil no contexto da Educação Básica 

 

Como primeira etapa da Educação Básica, a Educação Infantil é o início e o fundamento do 

processo educacional. A entrada na creche ou na pré-escola significa, na maioria das vezes, a primeira 

separação das crianças dos seus vínculos afetivos familiares para se incorporarem a uma situação de 

socialização estruturada. 

Nas últimas décadas, vem se consolidando, na Educação Infantil, a concepção que vincula educar 

e cuidar, entendendo o cuidado como algo indissociável do processo educativo.  

Nesse contexto, as creches e pré-escolas, ao acolher as vivências e os conhecimentos construídos 

pelas crianças no ambiente da família e no contexto de sua comunidade, e articulá-los em suas propostas 

pedagógicas, têm o objetivo de ampliar o universo de experiências, conhecimentos e habilidades 

dessas crianças, diversificando e consolidando novas aprendizagens, atuando de maneira 

complementar à educação familiar – especialmente quando se trata da educação dos bebês e das 

crianças bem pequenas, que envolve aprendizagens muito próximas aos dois contextos (familiar e escolar), 

como a socialização, a autonomia e a comunicação. 

Nessa direção, e para potencializar as aprendizagens e o desenvolvimento das crianças, a prática 

do diálogo e o compartilhamento de responsabilidades entre a instituição de Educação Infantil e a 

família são essenciais. Além disso, a instituição precisa conhecer e trabalhar com as culturas plurais, 

dialogando com a riqueza/diversidade cultural das famílias e da comunidade. 
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